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ASSUNTO:  RESPOSTA PERGUNTA Nº. 2114/X/4ª  

 

 
 

Encarrega-me o Senhor Ministro dos Assuntos Parlamentares de enviar 

cópia do ofício nº. 3737 de 29 do corrente, do Gabinete do Ministro das 

Obras Públicas, Transportes e Comunicações sobre o assunto supra 

mencionado. 

      

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

Pel´A Chefe do Gabinete  

 
Maria José Ribeiro 
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MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES 
Gabinete do Ministro 

 
 

Exma. Senhora 
Chefe do Gabinete de Sua Excelência o Ministro 
dos Assuntos Parlamentares 
 
c/c – Exma. Senhora Chefe do Gabinete de Sua 
Excelência o Secretário de Estado Adjunto, das 
Obras Públicas e das Comunicações 
 
 
 
N/Refª 3737/2009 
Lisboa, 29 de Junho de 2009 

 

 
Assunto: PERGUNTA Nº 2114/X/4 - AC DE 16 DE ABRIL DE 2009 DO SENHOR 

DEPUTADO ANTÓNIO CARLOS MONTEIRO E OUTRO (CDS-PP) - 
BARREIRAS DE PROTECÇÃO DE RUÍDO – IC19 
 

 

Exma. Senhora,  

 
Com referência ao assunto em epígrafe, encarrega-me Sua Excelência o Ministro das Obras 
Públicas, Transportes e Comunicações, na sequência de informação prestada pelo Senhor 
Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações, de dar nota do 
seguinte: 
 

Na sequência do estabelecido no Estudo de Impacte Ambiental do Alargamento do IC19 
entre o Nó do Hospital e o Nó do Cacém, bem como das actualizações que foram efectuadas 
entretanto decorrentes da alteração da legislação do ruído face à que estava em vigor à data 
do projecto, estão actualmente a ser implementadas as medidas de minimização do ruído que 
foram preconizadas, tendo em conta os níveis de ruído medidos, nomeadamente as barreiras 
acústicas e pavimento com características de absorção acústica, que salvaguarda o 
cumprimento da legislação vigente. 

Relativamente ao restante troço do IC19 que já está entregue à Concessão da Grande Lisboa 
– LUSOLISBOA, a Concessionária, dando cumprimento aos preceitos e normas ambientais 
aplicáveis, encetou, após a recepção do troço em questão, os procedimentos estipulados para 
efeitos da elaboração dos Mapas Estratégicos de Ruído e respectivos Planos de Acção. Tais 
documentos estão presentemente em finalização, devendo ser concluídos até ao termo do 
corrente semestre, após o que serão remetidos à Agência Portuguesa do Ambiente (APA), 
para que possam ser aprovados.  
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A Concessionária iniciará o desenvolvimento dos Planos de Acção assim que tenham sido 
emitidas as respectivas autorizações. 

 
Com os melhores cumprimentos, 
 

O CHEFE DO GABINETE 

 
Guilherme Dray 

 
 


